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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 6.235 DE 18 DE MARÇO DE 2021.

“Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Estado de São Paulo,
por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde objetivando a
transferência de recursos financeiros destinados à contratação de exames
de mamografia e ultrassonografia de mama”.
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito do Município de Botucatu,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com
a Secretaria de Estado da Saúde, tendo por objeto a contratação de serviços
de  exames  de  mamografia  e  ultrassonografia  de  mama,  objetivando
garantir o acesso da população feminina do Município de Botucatu para
realização de referidos exames em tempo oportuno para o rastreamento do
câncer de mama, para mulheres acima de 40 (quarenta) anos, conforme
plano de trabalho em anexo.

Art. 2° Compete à Secretaria Municipal de Saúde acompanhar e fiscalizar no
âmbito de suas atribuições, a execução do presente convênio.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão a
conta de dotação própria consignada no orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 18 de março de 2021.

 
Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal
  

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 18 de março de 2021
– 165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

 

LEI Nº 6.236 DE 18 DE MARÇO DE 2021.

“Ratifica o protocolo de intenções firmado entre Municípios brasileiros, com
a finalidade de adquirir vacinas para combate à pandemia do Coronavírus;
medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito do Município de Botucatu,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica ratificado, nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005 e seu
Decreto Federal regulamentador nº 6.017/2007, o protocolo de intenções
firmado entre municípios de todas as regiões da República Federativa do
Brasil, visando precipuamente a aquisição de vacinas para combate à

pandemia do Coronavírus, além de outras finalidades de interesse público
relativas à aquisição de medicamentos, insumos e equipamentos na área da
saúde.

Art. 2º O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á em
contrato de consórcio público.

Art. 3º O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito
público, com natureza autárquica.

Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Botucatu, 18 de março de 2021.
 
 
Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal
 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 18 de março de 2021
– 165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

 

DECRETO Nº 12.247  DE 17 DE MARÇO DE 2021.

“Prorroga o Decreto nº 12.163/2020, que dispõe sobre a situação de
emergência na Saúde Pública de Botucatu para combater a proliferação de
escorpiões ‘espécie 1 – marrom’ e ‘espécie 2 – amarelo’, bem como dos
mosquitos transmissores dos vírus da Dengue e Chikungunya. Zika e Febre
Amarela”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO a situação epidemiológica da dengue no Estado de São
Paulo, com vários casos confirmados;

CONSIDERANDO a situação epidemiológica da dengue no município de
Botucatu;

CONSIDERANDO que existem cidades próximas ao município de Botucatu,
com casos confirmados e que este sofre influência epidemiológica das
mesmas, pois há um trânsito de pessoas entre os municípios;

CONSIDERANDO ainda, que a situação epidemiológica da dengue necessita
ser controlada, face a pandemia de corona vírus que afeta o Estado de São
Paulo e o mundo, uma vez que há necessidade de liberação dos
atendimentos de saúde aos casos de corona vírus;

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 40.031/2020,
  
                                                                                                              D E C
R E T A:
 
Art. 1º Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias o Decreto nº 12.163, de
18 de dezembro de 2020, que declarou Estado de Emergência na Saúde
Pública em toda a extensão territorial de Botucatu, diante da situação de
anormalidade provocada pela proliferação de escorpiões e dos mosquitos
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transmissores dos vírus da Dengue e Chikungunya.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Botucatu, 17 de março de 2021.
  
Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 17 de março de 2021 -
165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
 
 Rinaldo Barbato
   Chefe da Seção de Secretaria e Expediente
 

DECRETO Nº 12.249  DE 19 DE  MARÇO DE 2021.

“Altera art. 5º do Decreto nº 12.145/2021, que dispõe sobre a adoção de
medidas no Município de Botucatu para enfrentamento de emergência de

saúde pública, decorrente da pandemia e contágio pelo Coronavírus –
COVID-19 e dá outras providências”.

 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais,
 
                                       DECRETA:
Art. 1º O art. 5º do Decreto nº 12.245, de 16 de março de 2021, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art.  5º  Nos  dias  20,  21,  27  e  28  de  março  de  2021,  os  serviços  de
transporte  coletivo,  funcionarão  exclusivamente  para  o  transporte  dos
trabalhadores do Hospital das Clínicas da Unesp de Botucatu e dos demais
equipamentos que englobam o funcionamento de referida estrutura, bem
como,  os  trabalhadores  da  Unimed,  devendo  para  o  embarque
apresentarem  crachá  de  identificação  e  autorização  dos  respectivos
empregadores.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.                  
                                       

Botucatu, 19 de março de 2021.

 
 Mário Eduardo Pardini Affonseca

   Prefeito Municipal
  

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 19 de março de 2021 -
165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

  
Rinaldo Barbato

  Chefe da Seção de Secretaria e Expediente
Infraestrutura
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